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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO, TORNANDO SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL, EDIÇÃO N° 2.146, NO DIA 11 DE MAIO DE 
2023, ANO X, PÁGINA 01 

DESPACHO 

Ata de Registro de Preços nº 076/2022 

Pregão Eletrônico n º 045/2022 

Processo Administrativo nº 327/2022  

Empresa AGUIA SOLUCOES EM VENDAS LTDA 

CNPJ: 46.029.977/0001-32 

RELATÓRIO 

Considerando a decisão publicada em 18/04/2023 conforme Diário Oficial do Município Edição nº 2.131, com comunicação via e-mail 
rfsolucoesemvendas@gmail.com. 

Considerando que transcorreu o prazo recursal na data de 26 de abril de 2023, sem recurso por parte da empresa AGUIA SOLUCOES EM 
VENDAS LTDA e, tornando-se revel. 

Considerando que a empresa após a decisão não realizou a entrega dos itens solicitados, bem como não apresentou qualquer justificativa acerca 
do não cumprimento dos termos convencionados com esta Administração. 

Considerando que a multa por inexecução deve corresponder a 20% (vinte por cento) da parte inadimplida, sendo referente a Autorização de 
Fornecimento n° 71/2023, que totaliza o valor R$ 3.858,80 (três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos). 

DECIDE-SE: 

- Pela aplicação do valor da multa de R$ 3.858,80 (três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos); 

- Pela suspensão temporária para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos (inciso III, Art. 5° do 
Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2023. 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO, TORNANDO SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL, EDIÇÃO N° 2.146, NO DIA 11 DE MAIO DE 
2023, ANO X, PÁGINA 01 E 02 

DESPACHO 

Ata de Registro de Preços nº 011/2022 

Pregão Presencial n º 001/2022 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Processo Administrativo nº 005/2022  

Empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 

CNPJ: 10.144.274/0001-08 

RELATÓRIO 

Considerando a decisão publicada em 18/04/2023 conforme Diário Oficial do Município Edição nº 2.131, com comunicação via e-mail 
mauro.ze@terra.com.br e camila.zellitec@gmail.com. 

Considerando que transcorreu o prazo recursal na data de 26 de abril de 2023, sem recurso por parte da empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI e, tornando-se revel. 

Considerando que a empresa após a decisão não realizou a entrega dos itens solicitados, bem como não apresentou qualquer justificativa acerca 
do não cumprimento dos termos convencionados com esta Administração. 

Considerando que a multa por inexecução deve corresponder a 20% (vinte por cento) da parte inadimplida, sendo referente a Autorização de 
Fornecimento n° 89/2023 o valor de R$ 1.032,31 (um mil, trinta e dois reais e trinta e um centavos), e a Autorização de Fornecimento n° 90/2023 o 
valor de R$ 357,00 (trezentos e cinquenta e sete reais), que totaliza o valor R$ 1.389,31 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e um 
centavos). 

DECIDE-SE: 

- Pela aplicação do valor da multa de R$ 1.389,31 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos); 

- Pela suspensão temporária para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos (inciso III da Cláusula 9.4 
da ARP 011/22). 

Aquidauana/MS, 08 de abril de 2023. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO, TORNANDO SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL, EDIÇÃO N° 2.146, NO DIA 11 DE MAIO DE 
2023, ANO X, PÁGINA 02 

DESPACHO 

Ata de Registro de Preços nº 005/2023 

Pregão Presencial n º 045/2022 

Processo Administrativo nº 350/2022  

Empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 

CNPJ: 10.144.274/0001-08 

RELATÓRIO 

Considerando a decisão publicada em 18/04/2023 conforme Diário Oficial do Município Edição nº 2.131, com comunicação via e-mail 
mauro.ze@terra.com.br e camila.zellitec@gmail.com. 

Considerando que transcorreu o prazo recursal na data de 26 de abril de 2023, sem recurso por parte da empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI e, tornando-se revel. 

Considerando que a empresa após a decisão não realizou a entrega dos itens solicitados, bem como não apresentou qualquer justificativa acerca 
do não cumprimento dos termos convencionados com esta Administração. 

Considerando que a multa por inexecução deve corresponder a 20% (vinte por cento) da parte inadimplida, sendo referente a Autorização de 
Fornecimento n° 428/2023, que totaliza o valor R$ 111,38 (cento e onze reais e trinta e oito centavos). 

DECIDE-SE: 

- Pela aplicação do valor da multa de R$ 111,38 (cento e onze reais e trinta e oito centavos); 

- Pela suspensão temporária para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos (inciso III, Art. 5° do 
Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 08 de abril de 2023. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

mailto:mauro.ze@terra.com.br
mailto:mauro.ze@terra.com.br
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LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 60/2023 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023 

AVISO SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E PRAZO PARA CONTRARRAZÃO  

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL designada pelo Decreto 11/2023, vem por meio 
deste tornar público que a empresa ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (ME), inscrita no CNPJ sob n° 
29.366.464/0001-06, apresentou tempestivamente por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, e também via protocolo, recurso contra a 
habilitação das empresas 1A SERVIÇOS DE OBRAS CIVIS E TERCEIRIZAÇÃO DE PESSOAL LTDA e L.V.V TREMURA LTDA. Ficando desde já 
reiterado o franqueamento de vistas do processo aos interessados e aberto o prazo de 5 (dois) dias úteis para as contrarrazões, as quais deverão 
ser destinadas a CPL e protocolados por meio do Protocolo Geral do Município (Rua Luís da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, CEP 79200-
000, Aquidauana/MS) Municipal, ou encaminhada para o endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br, dentro do horário de expediente da 
Prefeitura 07:30 às 12:30 horas.   

Aquidauana/MS, 15 de maio de 2023. 

Flávio Gomes Silva  
Secretário da CPL 

RETIFICAÇÃO E AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO (1ª REPETIÇÃO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2023 - CONVITE Nº 10/2023. 

Data Repetição:  26/05/2023 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 

Aquidauana/MS. 

Objeto: Contratação de empresa para serviços de Reforma do alojamento da Escola Pantaneira Taboco, no município de Aquidauana/MS. 

RETIFICAR as cláusulas 4.1.4.4, 4.1.4.5 e 4.1.4.6, retirando a palavra SICAF. Retifica-se também a cláusula 4.1.4.9, onde leia-se “Ficará 

facultado o Pregoeiro”, passa-se a ler “Ficará facultado a CPL”. 

Retirada do Edital: O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do telefone: 
(67) 3240-1436, (67) 3240-1438 ou (67) 3240-1440 (Sr. Ronaldo ou Sr. Lucas) ou pelo e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br.  

Aquidauana-MS, 15 de maio de 2023. 

______________________________ 

Márcio Lima Júnior 
 Núcleo de Licitações e Contratos. 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2023. 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 
109/2023 – DL nº 47/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 vem por meio deste 
designar o Sr. Héverton Bandeiras Bastos CPF: 094.297.137-01, para exercer a função de fiscal da referida dispensa de licitação. 

Aquidauana – MS, 15 de maio de 2023. 

_______________________ 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

________________________ 

Héverton Bandeiras Bastos 
Fiscal   

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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HOMOLOGAÇÕES 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 604/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: NACIONAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS – EIRELI. 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDO PARA CONFECÇÃO DE LENÇOIS DO SAMU. 

VALOR: R$ 1.997,00 (MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.096.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.621 

DATA DO EMPENHO: 10/05/2023. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Patricia Patussi Nascimento Panachucki – SESAU 

Aquidauana - MS, 15 de maio de 2023.  

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 005/2023 

Processo de inexigibilidade de Chamamento 010/2023. Termo de Fomento n° 005/2023. 

Partes: Prefeitura Municipal de Aquidauana, CNPJ n° 03.452.299/0001-03 e Associação Bom Samaritano (LAR BETÂNIA), CNPJ n° 
21.512.422/0001-16. 

Objeto: recurso financeiro para auxiliar na execução do projeto “o amor que transforma vidas (masculino) e “projeto cuidando delas” (feminino), 
realizado pela Associação Bom Samaritano, na qual busca-se a recuperação e ressocialização de pessoas dependentes de substâncias 
psicoativas.  

Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014, Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual  

Valor: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), em 12 (doze) parcelas de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

ÓRGÃO: 20 – Secretária Municipal de Assistência Social 

UNIDADE: 20.02 – Secretária Municipal de Assistência Social 

FUNCIONAL: 08.244.0218 – Assistência Comunitária  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 – Apoio as entidades sem fins lucrativos 

ELEMENTO: 33.50.43.00.00.00.00.00.01.500 (0500) – Subvenções sociais 

Vigência: até 31 de abril de 2024. 

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Josilene Rodrigues Rosa – Secretária Municipal de Assistência Social 

Geruza Morais Jorge Cabral – Presidente - Associação Bom Samaritano (LAR BETÂNIA). 

CONVOCAÇÕES 

LIGA ESPORTIVA AQUIDAUANENSE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A Comissão Eleitoral para Eleição da Liga Esportiva Aquidauanense, composta pelos Clubes: Botafogo Futebol 
Clube, representado por Antonio Pinto de Souza, Dissidente Esporte Clube, representado por João Macalé Batista e Sociedade Esportiva 
Guanandy, por Hamilton Louveira, em conformidade com o Título II, Capitulo I, Art. 10 §1º, e §2º, Seção I - Art. 14, 16, §4º, Inciso I, e seus 
Parágrafos específicos para eleição, Art. 16, Art. 17 e Art. 18 convoca os senhores Presidentes dos Clubes filiados e devidamente com suas 
diretorias constituídas e registradas em Cartório do Município, para Assembleia Geral Extraordinária, no dia 14 de junho de 2023, no Ginásio 
Poliesportivo de Aquidauana, com sede na Rua Oscar Trindade de Barros, na Vila Santa Terezinha, nesta cidade de Aquidauana, em primeira 
convocação as 18h30 e em segunda convocação as 19h00, para a seguinte ordem do dia: 1. Eleição e posse da Nova Diretoria da Liga Esportiva 
Aquidauanense, para o biênio 2023/2025, com início do mandato de 14/06/2023 a 14/06/2025, com a seguinte composição, Presidente, Vice-
Presidente, 1º e 2º Secretario, 1º e 2º Tesoureiro, Três Membros do Conselho Fiscal Efetivo e Três membros do Conselho Fiscal Suplentes. 2. O 
registro das Chapas deverá serem protocolados até o dia 03/06/2023, as 17:00, junto a Comissão Eleitoral, cuja mesma recepcionara na Sala 
Administrativa da Fundação de Esportes do Município de Aquidauana. Aquidauana-MS, 15 de maio de 2023.  

Comissão Eleitoral:  

___________________  

Antonio Pinto de Souza  
 Botafogo F.C.  

__________________ 

João Macalé 
Dissidente E.C.  

________________ 
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Batista Hamilton Louveira 
S.E. Guanandy 

PODER LEGISLATIVO 

PORATARIAS 

PORTARIA Nº 083/2023. 

O VEREADOR SENHOR ANTONIO NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – Indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais de contrato, referente ao Processo n°022/2023, objeto da Dispensa de 
Licitação n°020/2023, firmado com a empresa MG Alarmes Ltda, inscrita no CNPJ n. 13.460.310/0001-30, conforme quadro definido abaixo: 

Servidor Titular: Denis Vargas da Rocha; 

Servidor Suplente: Cinthia Gomes Goncalves Pereira Flores 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 12 de maio de 2.023. 

Vereador ANTONIO NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara - 

(Original Assinado) 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 022/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 020/2023 

Contratante: Câmara Municipal de Aquidauana – MS  

CNPJ: 15.388.606/0001-13. 

Contratada: MG Alarmes Ltda. 

CNPJ: 13.460.310/0001-30 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de equipamentos de monitoramento, alarme e sistema de 
captação e armazenamento de imagens, em forma de comodato e prestação dos serviços de monitoramento do sistema de alarme diuturnamente, 
durante sete dias da semana, abrangendo o prédio da Câmara Municipal, Plenário e imóvel onde se localiza a Secretaria Legislativa, pelo período 
de doze meses. 

Valor Total:  R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), sendo pago mensalmente a importância de R$ 1.450,00 (hum mil e quatrocentos e 
cinquenta reais). 

Prazo: 12 de maio de 2023 à 10 de maio de 2024, mediante ordem de serviço. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 01.031.0200.2.001.3.3.90.39.99– Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. 

Celebrado em: 12 de maio de 2023. 
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Foro: Aquidauana/MS. 

Assinam: Ver. Antônio Nilson Pontim, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Srº. Emerson Mendes Moreira, representante legal 
da empresa. 
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